












BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RODO SERVICE LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 00.688.075/0001-07

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 34

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 22.946.471,29R$ 22.437.419,91

 CIRCULANTE R$ 17.109.514,28R$ 21.316.675,28

  DISPONIVEL R$ 5.115.843,81R$ 3.529.426,15

   CAIXA GERAL R$ 3.802,34R$ 3.647,88

    CAIXA GERAL R$ 3.802,34R$ 3.647,88

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 850.512,91R$ 212.881,46

    BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 850.512,91R$ 212.881,46

   APLICACOES FINANCEIRAS R$ 4.261.528,56R$ 3.312.896,81

    APLICACOES FINANCEIRAS R$ 4.261.528,56R$ 3.312.896,81

  CRÉDITOS R$ 6.595.277,09R$ 7.911.420,12

   CLIENTES R$ 6.445.644,70R$ 7.260.109,33

    CLIENTES R$ 6.445.644,70R$ 7.260.109,33

   CARTOES DE CREDITO R$ 9.125,89R$ 14.365,80

    CARTOES DE CREDITO R$ 9.125,89R$ 14.365,80

   CHEQUES EM COBRANCA R$ 0,00R$ 8.405,00

    CHEQUES EM COBRANCA R$ 0,00R$ 8.405,00

   CONTAS ARECEBER R$ 140.506,50R$ 628.539,99

    CONTAS ARECEBER R$ 140.506,50R$ 628.539,99

  OUTROS CREDITOS R$ 354.223,89R$ 612.147,69

   ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS R$ 0,00R$ 24.549,00

    ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS R$ 0,00R$ 24.549,00

   ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 57.897,96R$ 206.260,85

    ADIANTAMENTO A FORNECEDORES R$ 57.897,96R$ 206.260,85

   IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 296.325,93R$ 381.337,84

    IMPOSTOS A RECUPERAR R$ 296.325,93R$ 381.337,84

  ESTOQUES R$ 5.007.190,49R$ 9.235.899,51

   VEICULOS NOVOS R$ 1.489.755,70R$ 5.463.856,24

    VEICULOS NOVOS R$ 1.489.755,70R$ 5.463.856,24

   VEICULOS
DEMONSTRACAO/CONSIGNACAO

R$ 2.449.671,22R$ 2.808.747,80

    VEICULOS
DEMONSTRACAO/CONSIGNACAO

R$ 2.449.671,22R$ 2.808.747,80

   PECAS E ACESSORIOS R$ 1.067.763,57R$ 959.520,42
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    PECAS E ACESSORIOS R$ 1.067.763,57R$ 959.520,42

   MERCADORIAS EM TRANSITO R$ 0,00R$ 3.775,05

    MERCADORIAS EM TRANSITO R$ 0,00R$ 3.775,05

  DESPESAS ANTECIPADAS R$ 36.979,00R$ 27.781,81

   PREMIOS DE SEGUROS R$ 36.979,00R$ 27.781,81

    PREMIOS DE SEGUROS R$ 36.979,00R$ 27.781,81

 NAO CIRCULANTE R$ 5.836.957,01R$ 1.120.744,63

  REALIZAVEL A LONGO PRAZO R$ 63.529,37R$ 159.256,00

   VALORES DIVERSOS R$ 63.529,37R$ 63.529,37

    VALORES DIVERSOS R$ 63.529,37R$ 63.529,37

   MUTUO PARTES RELACIONADAS R$ 0,00R$ 95.726,63

    MUTUO PARTES RELACIONADAS R$ 0,00R$ 95.726,63

  ATIVO PERMANENTE R$ 5.773.427,64R$ 961.488,63

   IMOBILIZADO R$ 5.770.580,76R$ 957.312,89

    IMOBILIZADO R$ 2.767.272,06R$ 2.119.524,04

    (-) ( - ) DEPRECIACOES ACUMULADAS R$ (1.407.640,24)R$ (1.502.219,23)

    IMOBILIZADO EM ANDAMENTO R$ 4.000.000,00R$ 0,00

    BENS PARA LOCAÇÃO R$ 525.000,00R$ 350.000,00

    (-) ( - ) DEPREC. ACUM. BENS PARA
LOCAÇÃO

R$ (114.051,06)R$ (9.991,92)

   INTANGIVEL R$ 2.846,88R$ 4.175,74

    INTANGIVEL R$ 87.542,70R$ 87.542,70

    (-) ( - ) AMORTIZACAO ACUMULADA R$ (84.695,82)R$ (83.366,96)

PASSIVO R$ 22.946.471,29R$ 22.437.419,91

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 13.311.852,92R$ 11.268.706,31

  PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.831.521,83R$ 10.468.519,37

   FORNECEDORES R$ 5.517.315,78R$ 9.843.913,53

    FORNECEDORES R$ 5.517.315,78R$ 9.843.913,53

   OBRIGACOES COM CLIENTES R$ 314.206,05R$ 624.605,84

    OBRIGACOES COM CLIENTES R$ 313.573,70R$ 125.567,68

    DEVOLUCOES VENDAS R$ 632,35R$ 499.038,16

  (-) INSTITUICOES FINANCEIRAS R$ 5.577.317,49R$ (0,00)
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   (-) EMPRESTIMOS BANCARIOS R$ 5.577.317,49R$ (0,00)

    (-) EMPRESTIMOS BANCARIOS R$ 5.577.317,49R$ (0,00)

  OBRIGACOES A PAGAR R$ 145.400,89R$ 105.889,01

   OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 50.789,33R$ 38.799,00

    OBRIGACOES TRABALHISTAS R$ 50.789,33R$ 38.799,00

   PROVISAO FERIAS R$ 94.611,56R$ 67.090,01

    PROVISAO FERIAS R$ 94.611,56R$ 67.090,01

  OBRIGACOES PREVIDENCIARIAS R$ 33.915,52R$ 24.204,66

   INSS R$ 33.915,52R$ 24.010,74

    INSS R$ 33.915,52R$ 24.010,74

   PENSAO ALIMENTICIA R$ (0,00)R$ 193,92

    PENSAO ALIMENTICIA R$ (0,00)R$ 193,92

  OBRIGACOES TRIBUTARIAS R$ 56.351,72R$ 220.773,84

   (-) ICMS R$ 16,14R$ (0,00)

    (-) ICMS R$ 16,14R$ (0,00)

   ISS R$ 12.515,54R$ 10.544,59

    ISS R$ 12.515,54R$ 10.544,59

   PIS R$ 6.354,59R$ 5.871,16

    PIS R$ 6.354,59R$ 5.871,16

   COFINS R$ 30.140,70R$ 27.812,29

    COFINS R$ 30.140,70R$ 27.812,29

   IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS R$ 6.274,06R$ 1.526,18

    IMPOSTOS E TAXAS DIVERSOS R$ 6.274,06R$ 1.526,18

   C.S.L.L A PAGAR R$ (0,00)R$ 45.647,16

    PROVISAO C.S.L.L A PAGAR R$ (0,00)R$ 45.647,16

   PROVISAO I.R.P.J. A PAGAR R$ (0,00)R$ 124.522,85

    PROVISAO I.R.P.J. A PAGAR R$ (0,00)R$ 124.522,85

   RETENCAO DE IMPOSTOS - I.R.R.F R$ 1.050,69R$ 4.849,61

    RETENCAO DE IMPOSTOS - I.R.R.F. R$ 1.050,69R$ 4.849,61

  OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 1.667.345,47R$ 449.319,43

   SEGUROS R$ 17.106,87R$ 16.227,43

    SEGUROS R$ 17.106,87R$ 16.227,43
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   OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 510.838,60R$ 232,00

    OUTRAS CONTAS A PAGAR R$ 510.838,60R$ 232,00

   RECEITAS ANTECIPADAS R$ 1.139.400,00R$ 432.860,00

    RECEITAS ANTECIPADAS R$ 1.139.400,00R$ 432.860,00

 PASSIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 2.178.682,79R$ 2.644.081,66

  ENCARGOS SOCIAIS PARCELADOS R$ 107.354,65R$ 216.026,89

   IMPOSTOS A PAGAR PARCELAMENTOS R$ 107.354,65R$ 216.026,89

    IMPOSTOS A PAGAR PARCELAMENTOS R$ 107.354,65R$ 216.026,89

  MUTUO - PARTES RELACIONADAS R$ 2.071.328,14R$ 2.428.054,77

   MUTUO - PARTES RELACIONADAS R$ 2.071.328,14R$ 2.428.054,77

    MUTUO - PARTES RELACIONADAS R$ 2.071.328,14R$ 2.428.054,77

 PATRIMONIO LIQUIDO R$ 7.455.935,58R$ 8.524.631,94

  CAPITAL R$ 662.272,00R$ 662.272,00

   CAPITAL SOCIAL R$ 662.272,00R$ 662.272,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 662.272,00R$ 662.272,00

  RESERVAS R$ 6.793.663,58R$ 7.862.359,94

   RESERVAS R$ 6.793.663,58R$ 7.862.359,94

    RESERVAS R$ 6.793.663,58R$ 7.862.359,94
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

RODO SERVICE LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 00.688.075/0001-07

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 34

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

 RECEITAS BRUTA DE VENDAS E SERVIÇOS R$ 95.820.432,49R$ 78.095.030,76

  RECEITA DE VENDAS E SERVICOS R$ 95.820.432,49R$ 78.095.030,76

 (-) (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (9.965.225,89)R$ (10.415.364,28)

  (-) (-)Impostos Incidentes R$ (7.618.903,61)R$ (6.278.719,93)

  (-) (-)Devoluções e Cancelamentos Vendas R$ (2.346.322,28)R$ (4.136.644,35)

 (-) (-) CUSTOS MERC VENDIDAS/ SERVIÇOS R$ (69.512.899,49)R$ (53.774.030,55)

  (-) (-)Custos merc. vendidadas / Serv. prest R$ (69.512.899,49)R$ (53.774.030,55)

 (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (8.920.953,46)R$ (7.919.899,89)

  (-) (-) Despesas Departamentais R$ (7.095.518,80)R$ (6.308.234,53)

  (-) (-) Despesas Administrativas R$ (1.825.434,66)R$ (1.611.665,36)

 (-) (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (1.328.051,96)R$ (878.136,92)

  (-) (-) Despesas Financeiras R$ (1.328.051,96)R$ (878.136,92)

 RECEITAS FINANCEIRAS R$ 709.098,56R$ 467.741,16

  Receitas Finaceiras R$ 709.098,56R$ 467.741,16

 (-) OUTRAS DESPESAS/RECEITAS OPERACI R$ 381.451,43R$ 91.346,92

  Outras Receitas Operacionais R$ 381.451,43R$ 91.346,92

 (-) (-) Provisão IRPJ E CSLL R$ (1.582.419,45)R$ (899.493,34)

  (-) (-) Provisão IRPJ R$ (1.158.779,00)R$ (655.039,23)

  (-) (-) Provisão CSLL R$ (423.640,45)R$ (244.454,11)

( = ) RESULTADO LIQUIDO DO PERIODO R$ 5.601.432,23R$ 4.767.193,86
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A) INDICE DE LIQUIDEZ GERAL (LG)

AC+RLP 17.173.043,65
PC+ELP 15.490.535,71

B) ÍNDICE DE LIQUIDEZ CORRENTE (LC)

     AC     17.109.514,28
PC 13.311.852,92

C) ÍNDICE DE SOLVENCIA GERAL (SG)

AT  22.946.471,29
PC+ELP 15.490.535,71

Curitiba, 31 de Dezembro de 2023.

CAPACIDADE FINANCEIRA

Declaramos que as demonstrações abaixo correspondem à real situação da proponente RODO SERVICE LTDA, inscrita
no CNPJ sob o nº: 00.688.075/0001-07. Esses índices foram obtidos no balanço do último exercício social 31/12/2023.

Declaramos ainda que, a qualquer tempo, desde que solicitado pelo órgão licitante, nos comprometemos a apresentar
todos os documentos ou informações que comprovarão as seguintes demonstrações.

1,11

1,29

CRC - PR 036656/O-2
CPF 583.838.169-87 CPF 536.963.449-15

RG: 3.922.535-2

1,48

RODO SERVICE LTDA   Pilotto Assessoria Contábil Empresarial 
CNPJ: 00.688.075/0001-07     Contador - Luiz Carlos Piloto

    sócio Administrador - Luiz Fogaça de Souza
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Assinado de forma 
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

00.688.075/0001-07

01/01/2023 a 31/12/2023

RODO SERVICE LTDA

Versão: 10.2.0SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41203336562

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

dário  34

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

4E.4C.24.63.B6.C4.C5.5C.DD.0E.5D.5D.82.DB.A0.18.BE.38.63.E4

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 00688075000107 RODO SERVICE
LTDA:00688075000107

897068541276043230
7

22/06/2023 a
22/06/2024 Sim

Contador 53696344915 LUIZ CARLOS
PILOTO:53696344915

500049675439744417
1

18/05/2023 a
18/05/2026 Não

NÚMERO DO RECIBO:

4E.4C.24.63.B6.C4.C5.5C.DD.0E.5D.5
D.82.DB.A0.18.BE.38.63.E4-3 em às15/05/2024 10:35:59

9A.77.FE.BF.E2.65.4C.33
21.89.BD.7E.43.A6.AC.57

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

RODO SERVICE LTDA

01/01/2023 a 31/12/2023 00.688.075/0001-07

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 34

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial RODO SERVICE LTDA

NIRE 41203336562

CNPJ 00.688.075/0001-07

Número de Ordem 34

Natureza do Livro dário

Município CURITIBA

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

15/06/1995

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

153735

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial RODO SERVICE LTDA

Natureza do Livro dário

Número de ordem 34

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

153735

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023
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                                                                       SEDE ADMINISTRATIVA 

                                 Avenida Silva Jardim, 303 – Rebouças,80230-000 - Curitiba – PR 

CEASA/PR 103/2024 – DIFIN       Curitiba, 19 de setembro de 2024 

 

Assunto: Análise Técnica Econômico-Financeira para o Pregão Eletrônico nº 009/2024. 

Protocolo nº 22.419.305-0. 

 

À Comissão Permanente de Licitação - CPL, 

 

 

1. SOLICITAÇÃO 

 

Em atendimento ao solicitado pela Comissão Permanente de Licitação (CPL), 

encaminho este documento referente a Análise Técnica Econômica e Financeira da 

Empresa RODO SERVICE LTDA, CNPJ nº 00.688.075/0002-98. A análise foi solicitada 

para compor o Pregão Eletrônico nº 009/2024, referente a aquisição de dois caminhões 

de pequeno porte, para a Centrais de Abastecimento do Paraná – CEASA/PR, Banco 

de Alimentos das Unidades Atacadistas de Curitiba e Cascavel. 

Declara-se que esta análise teve como base a verificação do cumprimento dos 

quesitos do Item 4 do Anexo IV do Edital, contendo os Documentos de Qualificação 

Econômico-Financeira. 

 

 

2. ANÁLISE ECONÔMICO-FINANCEIRA 

 

Conforme exigido pelo item “a” do Edital, a Empresa apresentou Demonstrações 

Contábeis encerradas em 31/12/2023, incluindo Balanço Patrimonial e Demonstração 

de Resultado do Exercício, assim como Termo de Abertura e de Encerramento e Recibo 

de Entrega de Escrituração Contábil Digital (ECD). Dada a aplicabilidade da Normas 

Simplificadas de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas (PMEs), destaca-se 

a exigência de outras Demonstrações Financeiras para melhor avaliação da situação 

financeira da Empresa analisada. 

Destaca-se, também, que o item “c” não se aplica a Empresa em análise, com 

data de arquivamento dos atos constitutivos de 23/06/1995. 

Quanto aos itens “d”, 4.1 e 4.4, a Empresa apresentou os índices de Liquidez 

Geral, Liquidez Corrente e Solvência Geral já calculados e dentro dos parâmetros 



 
 
 

 

                                                                       SEDE ADMINISTRATIVA 

                                 Avenida Silva Jardim, 303 – Rebouças,80230-000 - Curitiba – PR 

exigidos pelo Edital. Contudo, não foi apresentado o Grau de Endividamento (GE), 

calculado abaixo: 

𝐺𝐸 =  
𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝐸𝐿𝑃

𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙
=

16.9013.311.852,92 + 2.178.682,79

22.946.471,29
= 0,675 

Desta maneira, os índices estão dentro dos parâmetros exigidos no Edital, e, por 

meio da composição das Demonstrações da Empresa e destes indicadores, conclui-se 

que a Empresa apresenta uma boa situação financeira. 

Quanto aos itens 4.2 e 4.3, a Empresa apresenta Patrimônio Líquido de 

R$7.455.935,58 e valor global máximo estimado de R$ 1.100.000,00. Portanto, a 

Empresa apresenta Patrimônio Líquido acima de 10% do valor estimado da contratação, 

conforme exigido pelo Edital. 

Por fim, a Empresa apresenta também Certidão Negativa de Falência ou 

Recuperação Judicial, de acordo com o item “b”. 

 

 

3. PARECER 

 

Diante da análise solicitada, opina-se pela conformidade econômico-financeira 

da Empresa RODO SERVICE LTDA aos quesitos do Item 4 do Anexo VIII do Edital, 

contendo os Documentos de Qualificação Econômico-Financeira. 

 

 

Atenciosamente, 

 

 

 

 

 

Gabrielle Ribeiro dos Santos 

Gerente da Divisão Financeira 

Contadora CRC/PR 77.811/O-0 

Assinado digitalmente por GABRIELLE
RIBEIRO DOS SANTOS:08678076950
DN: cn=GABRIELLE RIBEIRO DOS
SANTOS:08678076950, c=BR, o=ICP-
Brasil, ou=RFB e-CPF A3,
email=gabriellers@ceasa.pr.gov.br
Data: 2024.09.19 14:29:51 -03'00'

GABRIELLE RIBEIRO
DOS

SANTOS:08678076950



RODO SERVICE LTDA 
21ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 00.688.075/0001-07 
NIRE: 4120333656-2 

 

Pág. 1 

Por este instrumento particular e na melhor forma do direito, os abaixo identificados e 
qualificados: 
 

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, natural de Curitiba/PR, administrador de 
empresas, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº 3.922.535-2 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 583.838.169-87, residente e domiciliado no município de Curitiba, Estado do 
Paraná, na Rua Machado de Assis, 660, Apto. 702, Juvevê, CEP: 80.040-100; 

 
LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA, brasileira, menor impúbere, nascida em 23/09/2010, 
natural de Curitiba/PR, portadora da Carteira de Identidade RG nº 14.233.720-7 SSP/PR, 
inscrita no CPF/MF nº 116.232.199-73, residente e domiciliada no município de Curitiba, 
Estado do Paraná, na Rua Machado de Assis, 660, Apto. 702, Juvevê, CEP: 80.040-100, neste 
ato representada por seu pai LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, já qualificado acima, e por sua mãe 
GRACIETE DE LIMA, brasileira, solteira, nascida 18/11/1980, empresária, portadora da 
Carteira de Identidade Civil RG nº 6.407.304-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 030.693.779-
47, residente e domiciliada no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Machado de 
Assis, 660, Apto. 702, Juvevê, CEP: 80.040-100. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome de 
RODO SERVICE LTDA, com sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua 
Antônio Martins de Araújo, 333, Sala 10, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.688.075/0001-07 e registrada perante a Junta Comercial do Estado do Paraná – 
JUCEPAR sob o NIRE nº 4120333656-2 em 23/06/1995, resolvem alterar e consolidar o 
contrato social, conforme as cláusulas e condições seguintes: 
 

 
I – RE-RATIFICAÇÃO 

 
Re-ratificação do último ato arquivado. 
 

 Parágrafo primeiro: No preâmbulo, onde se lê:  
“...sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de 
Araújo, 333, Sala 10, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050”. 
 
Leia-se:  
“...sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de 
Araújo, 333, Sala 08, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050”. 
 

 Parágrafo segundo: Na cláusula primeira sobre a denominação, sede e foro, onde se lê: 
“...sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de 
Araújo, 333, Sala 10, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050”.  
 
Leia-se:  
“...sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de 
Araújo, 333, Sala 08, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050”. 
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II – DAS CLÁUSULAS INALTERADAS 
 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não colidirem com as disposições do 
presente instrumento. 
 

III – DA CONSOLIDAÇÃO 
 

À vista das modificações ora ajustadas e em consonância com o que determina o art. 2.031 da Lei 
n° 10.406/2002, os sócios resolvem, por este instrumento, atualizar e consolidar o contrato social, 
tornando assim sem efeito, a partir desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato 
primitivo que, adequado às disposições da referida Lei n° 10.406/2002, aplicáveis a este tipo 
societário, passa a ter a seguinte redação: 
 

 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
RODO SERVICE LTDA 

CNPJ: 00.688.075/0001-07 
NIRE: 4120333656-2 

 
 
Por este instrumento particular e na melhor forma do direito, os abaixo identificados e 
qualificados: 
 

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, brasileiro, divorciado, natural de Curitiba/PR, administrador de 
empresas, portador da Carteira de Identidade Civil RG nº 3.922.535-2 SSP/PR, inscrito no 
CPF/MF nº 583.838.169-87, residente e domiciliado no município de Curitiba, Estado do 
Paraná, na Rua Machado de Assis, 660, Apto. 702, Juvevê, CEP: 80.040-100; 

 
LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA, brasileira, menor impúbere, nascida em 23/09/2010, 
natural de Curitiba/PR, portadora da Carteira de Identidade RG nº 14.233.720-7 SSP/PR, 
inscrita no CPF/MF nº 116.232.199-73, residente e domiciliada no município de Curitiba, 
Estado do Paraná, na Rua Machado de Assis, 660, Apto. 702, Juvevê, CEP: 80.040-100, neste 
ato representada por seu pai LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, já qualificado acima, e por sua mãe 
GRACIETE DE LIMA, brasileira, solteira, nascida 18/11/1980, empresária, portadora da 
Carteira de Identidade Civil RG nº 6.407.304-4 SSP/PR e inscrita no CPF/MF nº 030.693.779-
47, residente e domiciliada no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Machado de 
Assis, 660, Apto. 702, Juvevê, CEP: 80.040-100. 
 
Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira sob o nome de 
RODO SERVICE LTDA, com sede e foro no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua 
Antônio Martins de Araújo, 333, Sala 08, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050, inscrita no CNPJ 
sob o nº 00.688.075/0001-07 e registrada perante a Junta Comercial do Estado do Paraná – 
JUCEPAR sob o NIRE nº 4120333656-2 em 23/06/1995. 
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DENOMINAÇÃO, SEDE E FORO 
 

CLÁUSULA 1ª – A sociedade gira sob o nome empresarial de RODO SERVICE LTDA, com sede e foro 
no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de Araújo, 333, Sala 08, Jardim 
Botânico, CEP: 80.210-050, regendo-se pelas disposições da Lei 10.406/2002 (no que tange as 
Sociedades Limitadas) e nas suas omissões, pela Lei 6.404/76 e posteriores alterações que dispõem 
sobre as Sociedades por Ações. 
 

FILIAIS 
 

CLÁUSULA 2ª – A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, 
no país ou no exterior, mediante alteração contratual, destacando capital social. 
 

 Parágrafo único: A sociedade possui as seguintes filiais: 
 
1) Localizada no município de Curitiba, Estado do Paraná, na Rua Antônio Martins de 

Araújo, 333, Jardim Botânico, CEP: 80.210-050, inscrita no CNPJ nº 00.688.075/0002-
98, tendo como objeto social a exploração no ramo de: Comércio varejista e por 
atacado (concessionária) de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Prestação de 
serviços de manutenção e reparação de veículos; Comércio varejista de peças e 
acessórios para veículos; Locação veículos em geral sem condutor; Prestação de 
serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, 
mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos; partes e peças, tendo sido destacado para efeitos fiscais o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) de capital social. 
 

2) Localizada no município de Cambé, Estado do Paraná, na Rua Trento, 19, quadra 11, 
Lote 3-A, Jardim Monticatini, CEP: 86.186-190, inscrita no CNPJ nº 00.688.075/0004-
50, tendo como objeto social a exploração no ramo de: Comércio varejista e por 
atacado (concessionária) de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Prestação de 
serviços de manutenção e reparação de veículos; Comércio varejista de peças e 
acessórios para veículos; Locação de veículos em geral sem condutor; Prestação de 
serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos 
automotores; Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos 
automotores; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplanagem, 
mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de outras máquinas e 
equipamentos; partes e peças, tendo sido destacado para efeitos fiscais o valor de R$ 
50.000,00 (cinquenta mil reais) de capital social. 

 
OBJETO SOCIAL 

 
CLÁUSULA 3ª – A sociedade tem por objeto social a exploração no ramo de: Comércio varejista e 
por atacado (concessionária) de ônibus e micro-ônibus novos e usados; Prestação de serviços de 
manutenção e reparação de veículos; Comércio varejista de peças e acessórios para veículos novos 
e usados; Locação de veículos em geral sem condutor; Prestação de serviços de instalação, 
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manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores; Representantes comerciais e 
agentes do comércio de veículos automotores; Comércio atacadista de máquinas, equipamentos 
para terraplanagem, mineração e construção; partes e peças; Comércio atacadista de máquinas e 
equipamentos; partes e peças. 
 

INÍCIO DAS ATIVIDADES E DURAÇÃO DA SOCIEDADE 
 
CLÁUSULA 4ª – A sociedade iniciou as suas atividades em 15/06/1995 e a sua duração é por tempo 
indeterminado. 
 

CAPITAL SOCIAL 
 
CLÁUSULA 5ª – O capital social inteiramente subscrito e integralizado em moeda corrente do País, 
é de R$ 662.272,00 (seiscentos e sessenta e dois mil e duzentos e setenta e dois reais), dividido em 
662.272 (seiscentos e sessenta e duas mil e duzentas e setenta e duas) quotas, no valor nominal de 
R$ 1,00 (um real) cada uma, distribuído entre os sócios da seguinte forma:  
 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR 

LUIZ FOGAÇA DE SOUZA 596.045 90% R$ 596.045,00 

LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA 66.227 10% R$ 66.227,00 

TOTAL 662.272 100% R$ 662.272,00 

 
 Parágrafo único: Cada quota confere direito a 1 (um) voto nas deliberações dos sócios. 

 
RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

 
CLÁUSULA 6ª – A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos 
respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 
CLÁUSULA 7ª – A sociedade será administrada pelo sócio LUIZ FOGAÇA DE SOUZA, com mandato 
por prazo indeterminado. 
 

 Parágrafo primeiro: A sociedade será representada pelo sócio administrador, 
individualmente, a quem compete o uso da firma e a representação ativa e passiva, judicial 
e extrajudicial, sendo-lhe, entretanto, vedado o seu emprego, sob qualquer pretexto ou 
modalidade, em operações ou negócios estranhos ao objeto social. 

 
 Parágrafo segundo: Nos limites de suas atribuições, é lícito ao sócio administrador 

constituir procuradores em nome da sociedade, especificando-se no instrumento os atos e 
operações que poderão praticar de duração do mandato de um ano, exceto o mandado 
judicial que poderá ser por prazo indeterminado. 

 
 Parágrafo terceiro: A nenhum mandatário será concedido o poder de constituir outros 

mandatários, exceção feita ao instituto do substabelecimento, sempre que autorizado no 
mandato original. 
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 Parágrafo quarto: Nos limites de suas atribuições e poderes, e facultativamente, é lícito os 

sócios nomearem administradores não sócios. A nomeação de administradores não sócios 
será através de alteração do contrato social e suas atribuições e alçadas, serão 
especificadas em procurações conforme Parágrafo Segundo da presente cláusula. 

 
 Parágrafo quinto: São vedadas as concessões de garantias em favor de terceiros, tais como 

fianças, avais, endossos ou outras garantias quaisquer, salvo na hipótese de concessão de 
garantias às empresas subsidiárias, controladas, coligadas ou empresas do mesmo grupo de 
sócios, aprovadas em reunião de sócios. 

 
 Parágrafo sexto: Os administradores são pessoal e ilimitadamente responsáveis, 

desobrigando a sociedade sempre que praticarem atos ultravires e/ou além de suas 
atribuições e poderes ou, ainda, que desrespeitam disposições legais, ou qualquer cláusula 
do presente contrato. 

 
REMUNERAÇÃO 

 
CLÁUSULA 8ª – Pelos serviços que prestam a sociedade, perceberão os administradores, a título de 
remuneração pró-labore, quantia mensal fixada em data de reunião. 
 

DELIBERAÇÕES SOCIAIS 
 

CLÁUSULA 9ª – As deliberações de interesse da sociedade serão tomadas em reunião, devendo ser 
convocada pelos sócios e/ou administradores nos casos previstos em lei, ou no presente contrato. 
 

CONVOCAÇÃO PARA DELIBERAÇÃO 
 
CLÁUSULA 10ª – As reuniões serão convocadas obedecendo às disposições legais em vigor, 
especificando a data, horário, local e a ordem do dia. 
 

 Parágrafo único: Dispensam-se as formalidades de convocação previstas no caput, quando 
todos os sócios comparecem ou se declaram por escrito, cientes do local, data hora e 
ordem do dia. 

 
ASSUNTOS OBJETO DE REUNIÃO DOS SÓCIOS E OUTRAS DISPOSIÇÕES 

 
CLÁUSULA 11ª – As deliberações serão tomadas: 
 

I. Pelos votos que representem 100% do capital social, nos seguintes casos: 
a. Liquidação da sociedade; 
b. Alteração do contrato social; 
c. Transformação do tipo societário; 
d. Incorporação, fusão, cisão e dissolução da sociedade; 
e. Cessão de quotas à terceiros, estranhos a sociedade. 
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II. Pelos votos que representem mais da metade do capital social, nos casos abaixo 
relacionados:  

a. Modo de remuneração dos sócios e administradores; 
b. Eleições e remuneração dos membros do Conselho Fiscal, bem como seu 

regulamento interno; 
c. Aprovação de balanços anuais e intermediários; 
d. Pedido de concordata; 
e. Designação de administradores, quando feita em ato separado. 

 
III. Pelos votos dos sócios presentes na reunião, que representem maioria do capital social. 

 
 Parágrafo primeiro: A sociedade poderá manter arquivo organizado das atas de reuniões 

havidas. 
 

 Parágrafo segundo: Será dispensável a instauração de reunião caso todos os sócios 
decidam por escrito sobre a matéria objeto dela. 

 
CONSELHO FISCAL 

 
CLÁUSULA 12ª – Os sócios poderão constituir um Conselho Fiscal, que funcionará em caráter não 
permanente, composto de 3 (três) ou mais membros e respectivos suplentes, sócios ou não, 
residentes no país. 
 

 Parágrafo único: O conselho fiscal operará apenas no exercício em que os sócios 
aprovarem a sua instalação. 

 
CESSÃO DE QUOTAS 

 
CLÁUSULA 13ª – As quotas da sociedade são indivisíveis e não poderão ser transferidas ou 
alienadas a qualquer título a terceiros, sem o consentimento dos sócios remanescentes, a quem 
ficam assegurados os direitos de preferência. 
 

 Parágrafo primeiro: O sócio que desejar ceder ou transmitir suas quotas deverá notificar os 
sócios remanescentes, discriminando o preço, forma e prazo de pagamento, para que este 
exerça ou renuncie ao direito de preferência, fixando-lhe prazo de 90 (noventa) dias, 
contados da data de recebimento da notificação para tanto. 

 
 Parágrafo segundo: A obrigação do sócio ofertante de ceder as quotas oferecidas aos 

sócios que exercem o direito de preferência aqui referido estará condicionada a que todas 
as cotas por ele oferecidas sejam efetivamente adquiridas pelos demais. 

 
 Parágrafo terceiro: A cessão de quotas pelos sócios ofertante ao terceiro interessado, 

decorrente da falta do exercício do direito de preferência pelos demais, deverá ser 
providenciada dentro de 30 (trinta) dias, após expirado o prazo acima referido, sob pena de 
ineficácia da oferta. 
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 Parágrafo quarto: O terceiro interessado somente adquirirá quaisquer dos direitos aqui 
atribuídos aos sócios, após celebração da competente alteração contratual admitindo-o no 
capital da sociedade. 

 
EXERCÍCIO SOCIAL E DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS 

 
CLÁUSULA 14ª – O exercício social inicia-se no dia 1º de janeiro de cada ano e termina no dia 31 de 
dezembro do mesmo ano, quando será elaborado o inventário, o balanço patrimonial e o balanço 
(demonstração) do resultado referentes ao exercício findo. 
 

 Parágrafo único: Do lucro líquido depois de feitas as provisões necessárias para 
amortização ou garantia do ativo, os sócios poderão determinar que todo ou parte dele, 
seja destinado a provisões ou reservas, ou permaneça em suspenso, se não decidirem por 
sua distribuição, a qual poderá se dar de maneira desigual ou proporcionalmente às 
respectivas cotas de capital. 

 
BALANÇOS INTERMEDIÁRIOS 

 
CLÁUSULA 15ª – A sociedade poderá levantar balanços semestrais, ou ainda, correspondentes a 
períodos menores, e distribuir os lucros, observadas as disposições legais aplicáveis. 
 

LIQUIDAÇÃO E DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 
 
CLÁUSULA 16ª – A sociedade entrará em liquidação nos casos previstos em lei ou no presente 
contrato social. 
 

 Parágrafo único: A reunião estabelecerá a forma de liquidação, elegerá o liquidante e, se 
for o caso, o conselho fiscal, para esse determinado fim. 

 
FALECIMENTO 

 
CLÁUSULA 17ª – O falecimento, incapacidade permanente, a insolvência civil ou a falência de 
qualquer dos sócios não dissolverá a sociedade, que prosseguirá com os remanescentes, a menos 
que estes resolvam liquidá-la.  Se a decisão for pela continuidade, as cotas do sócio falecido, 
incapacitado, insolvente passarão a pertencer à sociedade, que pagará pelas mesmas, a quem de 
direito, o seu respectivo valor patrimonial contábil, devidamente atualizado até a data do evento. 
 

 Parágrafo único: No caso de falecimento de quaisquer dos sócios, os herdeiros ou 
sucessores do sócio falecido poderão continuar a sociedade se o desejarem, ou receberem 
em pagamento o valor da cota, nos termos deste contrato. 

 
RETIRADA DE SÓCIO 

 
CLÁUSULA 18ª – Caso qualquer dos sócios deseje retirar-se da sociedade, deverá notificar os 
remanescentes por escrito de tal intenção, com antecedência mínima de 90 (noventa) dias. 
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 Parágrafo único: Os demais sócios, dentro do prazo de 30 (trinta) dias a contar do 
recebimento do pedido de retirada, deverão tomar as devidas providências cabíveis, 
visando a viabilidade do pedido e o pagamento dos haveres, podendo ainda, optar pela 
dissolução da sociedade. 

 
EXCLUSÃO DE SÓCIO 

 
CLÁUSULA 19ª – O sócio que estiver colocando em risco a continuidade da empresa e/ou cometer 
ato de inegável gravidade poderá ser excluído da sociedade, mediante reunião especialmente 
convocada para este fim. 
 

MODO DE APURAÇÃO E PAGAMENTO DOS HAVERES DO SÓCIO FALECIDO, INCAPAZ, 
INSOLVENTE, FALIDO, RETIRANTE OU EXCLUÍDO 

 
CLÁUSULA 20ª – Os haveres serão apurados mediante balanço patrimonial geral, especialmente 
levantado para este fim, elaborado no prazo de 60 (sessenta) dias, salvo se o evento tiver se 
verificado dentro de três meses da data do ultimo balanço geral, que então servirá para tal 
apuração. 
 

 Parágrafo primeiro: Os haveres serão pagos em dinheiro, em até 60 (sessenta) prestações 
mensais iguais e sucessivas, corrigidas monetariamente pelos índices oficiais de registro de 
inflação, se a lei assim permitir, vencendo a primeira prestação 30 (trinta) dias após a 
elaboração do balanço geral. 

 
 Parágrafo segundo: Fica facultado aos sócios, mediante acordo entre as partes, estabelecer 

outra forma de pagamento dos haveres, desde que este não prejudique a continuidade e 
funcionamento da sociedade. 

 
ALTERAÇÕES DO CONTRATO SOCIAL 

 
CLÁUSULA 21ª – O presente contrato social poderá ser alterado, a qualquer tempo, por 
deliberação dos sócios, respeitados os quóruns determinados em lei. 
 

TRANSFORMAÇÃO EM SOCIEDADE ANÔNIMA 
 

CLÁUSULA 22ª – A sociedade por deliberação dos sócios, na forma prevista na cláusula 11ª, poderá 
transformar-se em Sociedade Anônima. 
 

DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO 
 

CLÁUSULA 23ª – O administrador declara, sob as penas da lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se 
encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar ou de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou 
contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da 
concorrência, contra relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. 
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21ª ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

CNPJ: 00.688.075/0001-07 
NIRE: 4120333656-2 
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FORO 
 
CLÁUSULA 24ª – Fica eleito o foro no município de Curitiba, Estado do Paraná para o exercício e o 
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
 
 E, por estarem assim justos e contratados entre si, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento, obrigando por si, seus herdeiros ou sucessores a cumpri-lo em todos os seus termos. 
 
 

Curitiba/PR, 25 agosto de 2023 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
LUIZ FOGAÇA DE SOUZA LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA LAURA LIMA FOGAÇA DE SOUZA 

Sócio administrador Representada por sua mãe 
GRACIETE DE LIMA 

Representada por seu pai 
LUIZ FOGAÇA DE SOUZA 
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa RODO SERVICE LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

03069377947

58383816987

Página 10 de 10

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação.

GRACIETE DE LIMA

LUIZ FOGACA DE SOUZA

CERTIFICO O REGISTRO EM 29/08/2023 14:20 SOB Nº 20236135147. 
PROTOCOLO: 236135147 DE 29/08/2023. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12312812897. CNPJ DA SEDE: 00688075000107. 
NIRE: 41203336562. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 25/08/2023. 
RODO SERVICE LTDA

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil.pr.gov.br



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: RODO SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 00.688.075/0002-98
Certidão nº: 56195129/2024
Expedição: 15/08/2024, às 14:18:59
Validade: 11/02/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que RODO SERVICE LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no
CNPJ sob o nº 00.688.075/0002-98, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br





Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 00.688.075/0002-98
Razão Social: RODO SERVICE LTDA
Endereço: R ANTONIO MARTINS DE ARAUJO 333 / JARDIM BOTANICO / CURITIBA / PR / 80210-050

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de
1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a contribuições
e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:06/09/2024 a 05/10/2024

Certificação Número: 2024090618270052663923

Informação obtida em 16/09/2024 11:26:53

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de autenticidade
no site da Caixa: www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

16/09/2024, 11:26 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 033704921-11

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 00.688.075/0002-98
Nome: RODO SERVICE LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 02/10/2024 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Powered by TCPDF (www.tcpdf.org)
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL   DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURIT IBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *     CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024 Certi dão Negativa 1o. Distribuidor 06/09/2024

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS  

GERAIS, que revendo os livros de registros de distr ibuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICI AL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesm os NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# RODO SERVICE LTDA # 
CNPJ.00.688.075/0002-98 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalaç ão deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 04/09/2024 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 06 de setembro de 2024 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: LUIZ

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no htt p://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usan do o codigo AB31CF0C *** 

Digitally signed
by JOSE BORGES
DA CRUZ
FILHO:31628532
904
Date:
2024.09.06
14:04:05 BRT



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Con�ra os dados de Identi�cação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
00.688.075/0002-98
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
20/02/1997

NOME EMPRESARIAL
RODO SERVICE LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.11-1-06 - Comércio por atacado de ônibus e microônibus novos e usados

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
45.11-1-01 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários novos
45.11-1-02 - Comércio a varejo de automóveis, camionetas e utilitários usados
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e
peças
46.69-9-99 - Comércio atacadista de outras máquinas e equipamentos não especificados anteriormente; partes e peças
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
45.12-9-01 - Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores
45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R ANTONIO MARTINS DE ARAUJO

NÚMERO
333

COMPLEMENTO
********

CEP
80.210-050

BAIRRO/DISTRITO
JARDIM BOTANICO

MUNICÍPIO
CURITIBA

UF
PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
(41) 3263-2700

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
28/04/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 06/09/2024 às 11:16:26 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

 VOLTAR  IMPRIMIR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, .clique aqui

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

06/09/2024, 11:16 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 1/2
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